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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 1.426-C, DE 2003

(Do Sr. Rogério Silva)

Institui o ano de 2005 como "Ano do Turismo"; tendo pareceres: da Comissão de Turismo e Desporto, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. RONALDO VASCONCELLOS); da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação deste  e da emenda adotada pela Comissão de Turismo e Desporto (relator: DEP. ROGÉRIO TEÓFILO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Turismo e Desporto (relatora: DEP. ANN PONTES).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TURISMO E DESPORTO; 

EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
S U M Á R I O

   I - Projeto inicial

  II - Na Comissão de Turismo e Desporto:

· parecer do relator

· complementação de voto

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

III - Na Comissão de Educação e Cultura:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O  CONGRESSO  NACIONAL  decreta:

Art. 1º  Esta lei institui o ano de 2005 como “Ano do Turismo”.

Art. 2º  É instituído o ano de 2005 como “Ano do Turismo”, com o objetivo de divulgar o produto turístico nacional e estimular o turismo interno.

Art. 3º  É autorizada a remissão ao epíteto de que trata o artigo anterior no texto de todas as publicações oficiais que se refiram ao setor turístico.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O turismo já se consolidou como uma das molas-mestras da economia mundial. Tal fato é de especial relevância para o Brasil, mercê de nosso potencial nesse campo e da enorme capacidade de geração de emprego e renda da indústria turística. Não obstante esses aspectos, muito ainda há por fazer para que logremos alcançar a merecida condição de potência turística. Infra-estrutura deficiente, ausência de estímulos para os investimentos públicos e privados e modesta divulgação de nossos atrativos são apenas alguns dos fatores que ainda impedem a plena expansão do setor em nosso país.

É urgente, portanto, que a população, os empresários, o Governo e o Congresso Nacional unam-se em um mesmo movimento de valorização do produto turístico nacional e de remoção dos óbices ao aproveitamento de nossas vantagens comparativas. Com o intuito de chamar a atenção de toda a sociedade brasileira para essa ingente tarefa, propomos a instituição do ano de 2005 como “Ano do Turismo”. Acreditamos que a identificação de todo um período de doze meses com a causa do turismo contribuirá em muito para seu fortalecimento definitivo. A registrar, ainda, que nossa escolha de 2005 para este evento busca garantir a antecedência necessária para que se efetuem os indispensáveis preparativos com a necessária eficiência.

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em   08    de   julho      de 2003.

Deputado  ROGÉRIO SILVA

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO

I  -  RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 1.426/03, de autoria do nobre Deputado Rogério Silva, institui o ano de 2005 como “Ano do Turismo”. O art. 2º da proposição especifica que tal iniciativa tem o objetivo de divulgar o produto turístico nacional e estimular o turismo interno. Por seu turno, o art. 3º autoriza a remissão a esse epíteto no texto de todas as publicações oficiais que se refiram ao setor turístico.

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que o turismo já se consolidou como uma das molas-mestras da economia mundial, fato de especial relevância para o Brasil. Não obstante esses aspectos, em sua opinião, infra-estrutura deficiente, ausência de estímulos para os investimentos públicos e privados e modesta divulgação de nossos atrativos são apenas alguns dos fatores que ainda impedem a plena expansão do setor em nosso país. Desta forma, em suas palavras, é urgente que a população, os empresários, o Governo e o Congresso Nacional unam-se em um mesmo movimento de valorização do produto turístico nacional e de remoção dos óbices ao aproveitamento de nossas vantagens comparativas. Assim, de acordo com o insigne Parlamentar, a instituição do ano de 2005 como “Ano do Turismo” busca  chamar  a  atenção  de  toda  a  sociedade  brasileira  para  essa  ingente  tarefa,  já  que,

segundo ele, a identificação de todo um período de doze meses com a causa do turismo contribuirá em muito para seu fortalecimento definitivo.

O Projeto de Lei nº 1.426/03 foi distribuído em 25/07/03, pela ordem, às Comissões de Turismo e Desporto, Educação e Cultura e Constituição e Justiça e de Redação, em regime de tramitação ordinária. Encaminhado o projeto em pauta a este Colegiado em 28/07/03, recebemos, em 25/08/03, a honrosa missão de relatá-lo. Não se lhe apresentaram emendas até o final do prazo regimental para tanto destinado.

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Turismo e Desporto, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, XIX, do Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

II  -  VOTO  DO  RELATOR
O projeto em tela afigura-se-nos oportuno, dada a inegável importância do turismo na economia brasileira, reflexo da vertiginosa expansão deste setor em todo o mundo nos últimos anos. Não se pode mais, a esta altura, relegar a plano secundário um ramo de atividades que já é responsável por parcela expressiva da geração de emprego e renda em nosso país. É muito bem-vinda, portanto, toda e qualquer iniciativa voltada para o aumento da consciência nacional sobre a necessidade de desenvolvimento da indústria turística. 

Neste sentido, temos certeza de que a instituição de um Ano do Turismo contribuirá sobremaneira para este propósito. De fato, a ampla divulgação de um tal marco  incutirá em todos os brasileiros a compreensão de que o turismo é atividade suficientemente importante para merecer um ano inteiro a ele dedicado. Mais ainda, a divulgação deste título em documentos de cunho oficial servirá para despertar em todo o País a necessidade de que todos nós somos, em última análise, responsáveis pela transformação do Brasil em potência turística mundial.

Por    todos  estes   motivos, votamos   pela   aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº 1.426, de 2003.

É o voto, salvo melhor juízo.

Sala da Comissão, em  11 de   setembro de  2003.

Deputado  RONALDO  VASCONCELLOS

Relator

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia 16 de outubro de 2003, apresentei parecer favorável ao Projeto de Lei nº 1.426, de 2003.

Durante a discussão, foi sugerido pela nobre Deputada Laura Carneiro que o Ano do Turismo passasse a ser o de 2006, haja vista que recentemente esta Casa do Congresso Nacional aprovou um projeto de lei instituindo o ano de 2005 como o “Ano da Mulher”. Lembrou, ainda, que o ano de 2007 é o ano de realização dos Jogos Pan-Americanos na cidade do Rio de Janeiro, o que contribuiria para a indicação de 2006 como o Ano do Turismo no Brasil.

Acolhendo a sugestão da ilustre parlamentar e entendendo que não seria aconselhável instituir o mesmo ano para assuntos de tão grande interesse nacional, apresento emenda modificativa que viabiliza o que foi proposto. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2003

Deputado RONALDO VASCONCELLOS

Relator

EMENDA MODIFICATIVA OFERECIDA PELO RELATOR



Onde se lê, no projeto em epígrafe, “o ano de 2005 como ‘Ano do Turismo’”, leia-se “o ano de 2006 como ‘Ano do Turismo’”.

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2003

Deputado RONALDO VASCONCELLOS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 1.426/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Ronaldo Vasconcellos, que apresentou complementação de voto.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Josué Bengtson - Presidente, Bismarck Maia, Ronaldo Vasconcellos e Mariângela Duarte - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Eduardo Paes, Eduardo Sciarra, Fernando de Fabinho, Geraldo Thadeu, Gilmar Machado, João Grandão, João Mendes de Jesus, Marcelo Guimarães Filho, Reinaldo Betão, Edison Andrino, Laura Carneiro, Léo Alcântara e Zico Bronzeado.

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2003.

Deputado JOSUÉ BENGTSON

Presidente

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
I - RELATÓRIO

Pelo projeto de lei em  exame, pretende seu Autor instituir o ano de 2005 como “Ano do Turismo”, com o objetivo de “divulgar o produto turístico nacional e estimular o turismo interno”.

O projeto já foi apreciado pela Comissão de Turismo e Desporto, que se manifestou pela sua aprovação, com uma emenda que altera o  ano para 2006.

Decorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas à proposição, nesta Comissão de Educação e Cultura.

II - VOTO DO RELATOR

O mérito da instituição do “Ano do Turismo” deve ser reconhecido, pelo estímulo que pode promover para uma série de ações que incentivem o turismo no País. Seus benefícios culturais e econômicos são inegáveis.

Faz todo sentido a alteração proposta pela Comissão de Turismo e Desporto, para que o ano escolhido seja o de 2006. As razões mencionadas no parecer aprovado nesse colegiado são significativas. De um lado, a Câmara e o Senado aprovaram proposição instituindo o ano de 2005 como o “Ano da Mulher”, já  transformada na Lei nº 10.745, de 2003 . De outro, a realização dos Jogos Pan-americanos em 2007, no Rio de Janeiro, evidencia a adequação em instituir o ano de 2006 como o “Ano do Turismo”, permitindo uma seqüência integrada de ações e eventos.

Ainda que não diga respeito à análise de mérito, de  competência desta Comissão, é preciso ponderar que a proposição merece ser aperfeiçoada no que se refere à técnica legislativa. O art. 1º e o art. 2º, por exemplo, são bastante redundantes. O art. 3º faz alusão a dispositivo da proposição cujo conteúdo não se relaciona claramente com a sua aplicação.

Tendo em vista o exposto, e com as ressalvas formais apresentadas, voto pela aprovação do projeto de lei nº 1.426, de 2003, com a emenda aprovada pela Comissão de Turismo e Desporto.     

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2003.

Deputado ROGÉRIO TEÓFILO 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei  nº 1.426/2003, e a Emenda 1 daComissão de Turismo e Desporto, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Rogério Teófilo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Carlos Abicalil - Presidente, João Matos e Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Chico Alencar, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Marinha Raupp, Milton Monti, Neyde Aparecida, Osvaldo Biolchi, Rogério Teófilo, Suely Campos, Costa Ferreira, Márcio Reinaldo Moreira e Osmar Serraglio.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004.

Deputado CARLOS ABICALIL

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I – RELATÓRIO

O Projeto de lei em apreço tem como escopo instituir o ano de 2005 como “Ano do Turismo”.

Em sua justificação, o autor demonstra a importância do turismo para a economia brasileira, mas alerta que ainda há muito o que se fazer para que o Brasil possa alcançar condição de potência turística. Acredita que “a identificação de todo um período de doze meses com a causa do turismo contribuirá em muito para seu fortalecimento definitivo.”

A matéria é de competência conclusiva das comissões e tramita em regime ordinário. Foi distribuída para análise de mérito às Comissões de Turismo e Desporto e Educação e Cultura, que a aprovaram com uma emenda da Comissão de Turismo e Desporto, alterando para 2006 o ano da comemoração, a fim de que não coincidisse com o “Ano da Mulher”.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme o Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.426, de 2003 e da emenda a ele apresentado na Comissão de Turismo e Desporto.

A matéria é de competência legislativa concorrente da União (art. 24, IX, CF), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da República (art. 48, CF). A iniciativa do parlamentar é legítima em face da inexistência de iniciativa privativa de outro Poder (art. 61, CF).

Obedecidos os requisitos constitucionais formais para a espécie normativa, verifica-se que os dispositivos de natureza material da nossa Carta Política estão igualmente respeitados. 

No que se refere à juridicidade, as proposições estão em inteiro acordo com o ordenamento jurídico vigente. Ressalte-se que a emenda apresentada pela Comissão de Turismo e Desporto evita a prejudicialidade do projeto, uma vez que adia para o próximo ano a comemoração pretendida, evitando perda de oportunidade.

Quanto à técnica legislativa, nenhum reparo a ser feito, já que ambas as proposições foram elaboradas em acordo com as determinações da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01.

Tudo isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1426, de 2003 e de sua emenda, na forma desta última.  

Sala da Comissão, em 23 de março de 2005.

Deputada ANN PONTES

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.426-B/2003 e da Emenda da Comissão de Turismo e Desporto, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Ann Pontes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Benedito de Lira, Bosco Costa, Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Robson Tuma, Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Wagner Lago, Zulaiê Cobra, Agnaldo Muniz, Alexandre Cardoso, André de Paula, Ann Pontes, Badu Picanço, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Léo Alcântara, Leonardo Picciani, Mauro Benevides, Mauro Lopes, Moroni Torgan, Neucimar Fraga, Pedro Irujo, Rubens Otoni, Sandes Júnior e Sérgio Caiado.

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Presidente 

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM – P. 4130



